
REGIMENTO INTERNO DA CONFERÊNCIAMTII§ICIPAL DOS DIREITOS

DA PESSOA IDOSA

5" CONTERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

DE SORRISO-MT

CAPÍTULO I
Do Tem:ário

Artigo 1o - A 5, Conferência Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorriso-

MT tETá COMO TEMA,,ENVELHECIMENTO MULTICULTURÁL E DEMOCRACIA:

URGÊNCIA POR EQUIDADE, DIREITO E PARTICIPAÇÁO,.

CAPÍTULO U
Dos Objetivos

Artigo 2" - São objetivos desta Conferência o financiamento das políticas públicas para

ampliação e garantíados direitos sociais, bem como discutir e propor:

a) medidas que garantam o fortalecimento de políticas para proteção à vida, à saúde e

para o acesso ao cuidado integral da pessoa idosa;

b) medidas que assegurem a proteção aos Direitos Fundamentaís da Pessoa Idosa, com

enfrentamento contra quaisquer formas de violência, abandono social e familiar dapessoa

idosa;

c) medidas para promover mais a participação social, protagonismo e vida comunitiária

na perspectiva das múltiplas velhices;

d) consolidação e fortalecimento da abtação dos conselhos de direitos da pessoa idosa,

como política do estado brasileiro.

CAPÍTULO M
DaArgantzaçáo

Artigo 3" - A 5u Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorriso-MT

convocada pelo o Conselho Mu:ricipal Dos Direitos do Idoso (COMDIS) e Prefeitura

Municipal de Sor:riso-MT, será realizadanos dias 27 e28 de maio de2025, no Centro de

Eventos Ari José Riedi, Auditório Magessi, Ioçalizado na Av. Blumenau, Bairro Rota do

Sol em Sorriso-MT.

Artigo 4" - A organtzaçáo e desenvolvimento da 5u Conferência Municipal dos Direitos

da pessoa Idosa de Sorriso-MT será efetivada por Comissáo Oryanrzadora composta por



representantes da Sociedade Civil e de órgãos govemamentais no Conselho Municipal da

Pessoa Idosa.

Artigo 5. - A Comissão Organizadora Municipalterâas seguintes atribuições:

a) promover arealtzaçáo da 5u Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do

Município de Sorriso-MT, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos;

b) Orientar o processo de orgatização da Conferência, com base no tema central e nos

eixos temáticos, bem como elaborar os

documentos técnicos que subsidiarão os debates nos grupos de

trabalho;

c) Elaborar o Regimento Interno da Conferência;

d) Elaborar e aprovaÍ a programação da conferência, de acordo com os eixos

temáticos;

e) coordenar e orgatizar os Grupos de Trabalho, definindo os

coordenadores, facilitadores e convidados de cada grupo;

0 Dar suporte técnico à Conferência;

g) Promover a divulgação da Conferência;

h) Orientar os trabalhos de secretaria da Conferência;

i) coordenar as atividades de apoio logístico e administrativo para a

r ealizaçáo da C onferênci a;

j) coordenar a inscrição e credenciamento dos participantes;

k) Elaborar o Relatório Final da conferência5para ser encaminhado

ao Grupo de Trúalho de Relatoria da Conferência Estadual dos

Direitos da Pessoa Idosa.

CAPÍTULO ry
Dos Participantes

Artigo 6. - São partieipantes da 5u Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,

representantes da sociedade civil e do

setor público do Município de Sorriso-MT.

§ l" Os representantes da sociedade civil incluem Conselheiros que

a representam no Conselho Municipal da Pessoa Idosa pessoas idosas, lideranças

comunitarias, e instituições privadas de Educação Superior, movimentos e organizações

não governamentais que prestam atendimento e/ou atuamna defesa de Direitos da Pessoa

Idosa, entre outros.

§ 2. O setor público inclui representantes de órgãos governamentais no Conselho

Municipal da pessoa Idosa, agentes públicos do Poder Executivo, instituições públicas de

Educação Superior e orgatizações governamentais que prestâm atendimento e/ou atuam

na defesa de Direitos da Pessoa Idosa, entre outros'



Artigo 7o - Todos os delegados participantes da Conferênciateráo direito avoz e voto,

podendo manifestar-se verbalmente ou por escrito durante os debates, mediante

comentarios ou perguntas pertinentes ao tema.

Artigo 8o- O credenciamento dos representantes, observadores e convidados será feito

na Secretaria da Conferência apartír das 17h30 horas, do dia 27, encerando-se com o

término da leitura e aprovação do Regimento lntemo.

CAPÍTULO V
Da Escolha de Delegados para a Conferência Estadual

Artigo 9o - De acordo com a Resolução no 02 de 28 de novembro de 2018 do Conselho

Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosq a Conferência Municipal dos Direitos

da Pessoa Idosa de Sorriso-MT conta com 04 vagas, assim distribuídas:

I - 03 vagas paÍa representantes da sociedade civil, correspondendo a 60Yo do número

total de vagas definidas paÍa o Município; considerando os seguintes segmentos:

usuarios/pessoa idosa, entidades e orgarizações que atuam na defesa, promoção ou

garantiados direitos da pessoa idosa, e profissionais da area.

n - 01 ya1apararepresentantes do setor público, correspondendo a 4AYo do número total

de vagas definidas paÍa o Município, devendo ser priorizados os servidores envolvidos

nas políticas públicas relacionadas com a Pessoa Idosa que atuem no seu território.

§ 1.. Na composição dos delegados titulares e suplentes paÍa participarem da 5u

Conferência Estadual, deverá ser observada a presença de 60% (no mínimo) de delegados

com idade igual ou superior a 60 anos, do total de participantes.

§ 2". Os delegados eleitos deverão ter igual número de suplentes, obedecida à ordem

,decrescente de votação, os quais deverão ter a mesma proporção de 60Yo (sessenta por

cento) de representantes do segmento da sociedade civil e 40oÁ (quarenta por cento) do

segmento do setor público.

§ 3o. Somente poderão se candidatff como delegado à 5u Conferência Estadual dos

Direitos da Pessoa Idosa os delegados presentes na pleniíria da etapa Municipal, não

sendo admitido eleger pessoas ausentes.

§ 4.. Em caso de empate, será considerado eleito o delegado com idade rnais elevada-

Artigo 10 - A escolha dos delegados municipais titulares e suplentes para participação

na 5u ConferênciaEstadual dos Direitos da Pessoa Idosa será efetuada por categoria de

setor da sociedade civil e setor público.



Parágrafo único. Paraa efetivação desta escolha, os representantes da sociedade civil e

os do setor público definirão, entre seus pares, o melhor critério de escolha, de acordo

com o número de vagas para cada segmento, e considerando as preÍTogativas

estabelecidas no Artigo 10", parágrafos 1",2o e 3"

Artigo 11 * Os convidados e/ou observadores eleitos paraparticipar da Conferência

Estadual, representando o poder público, deverão ter suas despesas de hospedagem e

alimentação custeadas por seus órgãos de representação.

Artigo 12 - Os delegados municipais eleitos parapartrcipar como delegados da

ConferênciaEstadual, representando o setor da sociedade civil, terão suas despesas de

alimentação e hospedagem custeadas pelo Estado'

Artigo 13 - As Comissões Orgarizadoras Municipais serão responsáveis pela

articulação com os órgãos públicos, Associações de Municípios e outros parceiros pelo

transporte para deslocamento dos delegados e observadores municipais à 5u Conferência

Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa.

CAPÍTULO VI
Da Realização da Conferência Municipal

Artigo 14 - O tema da Conferência será abordado em sessão inicial de trabalhos, sob

forma de palestra ou mesa de debate, para motivar os posteriores trabalhos em grupos,

devendo ter a duração máxima de uma hora entre a apresentação e a participação dos

presentes.

paúgrafoúnico- A palestra ou mesa de debate terá um coordenador, preferencialmente

idoso, sendo cortduzida por um facilitador com coúecimento da temática e com

facilidade de expressão, ambos defrnidos pela Comissão Organizadota'

Artigo l5 -Após a sessão inicial, os participantes (delegados, convidados e observadores)

Serão encaminhados para os trabalhos em grupos, conforme definido no ato do

credenciamento.

AÍigo 16 - Serão organizados 4 grupos de trabalho que deverão tatar de cada um dos

eixos temáticos, a saber:

I. Financiamento das políticas públicas para ampliaçáo e garaníados direitos sociais.

II. Fortalecimento de políticas para proteção à vida, à saúde e paÍa o acesso ao cuidado

integral da pessoa idosa.

III. Proteção e enfrentamento contra quaisquer formas de violênci4 abandono social e

familiar da pessoa idosa.



IV. Participaçáo social, protagonismo e vida comunitaria na perspectiva das múltiplas

velhices.

V. Consolidaçáo e fortalecimento da atuaçáa dos conselhos de direitos da pessoa idosa

como política do estado brasileiro.

§ 2. - Cada grupo de trabalho utílizaú os instrumentais da avaliaçáo (BLOCO I) e da

deliberação de prioridades (BLOCO II), relativos ao seu tem4 conforme padronização

enviada pela Comissão de Relatoria da 5u Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa

Idosa.

§ 3o - Ao final dos trabalhos, os participantes deverão definir 5 (cinco) prioridades para

cada eixo.

§ 4" - Cada grupo de trabalho contará com um facilitador indicado pela Comissão

Orgaruzadora e deveráescolher um coordenador (preferencialmente uma pessoa idosa) e

pelo menos um relator.

§ 5" - O Facilitador teúr a atribuição de orientar as discussões e esclarecer pontos não

compreendidos pelos participantes;

§ 6" - O Coordenador terâ a atribúção de conduzir os debates, assegurando o uso da

palawa a todos os que desejarem.

§o 7"- O Relator Íerâ a atribuição de registrar as conclusões do grupo em instrumento

próprio fornecido pela Comissão Organizadora, as quais serão apresentadas em plenária

final, bem como entregar as conclusões finais do seu grupo à relatoria do evento.

Artigo l7 - A relatoria da Conferência será responsável por sistematizar o Relatório

Final, que deverá ser enviado à Comissão Estadual em até 15 dias após o evento, para o

e-mail: 6conadipi@mdh.eov.hr.

Ar"tigo 18 - A Comissão Organizadora se responsabíLizarâpela escolha dos membros que

partúiparão da sessão oficial de abertura, bem como pelos que irão compor a sessão

inicial de trúalhos e a conduÇão das plenárias.

CAPÍTULO VII
Das Plenárias

Artigo lg - As Plenarias da Conferência serão constituídas pelos participantes

credenciados.

Artigo 20 - A Plenrária inicial terá a competência de discutit, aptecíar e aprovar o

Regimento Interno e aplenáriafinalteráa competência de discutir, apreciat, aprovar ou

rejeitar em parte ou na totalidade as conclusões e propostas dos grupos de trabalho; bem



como de realízar a eleição dos Delegados paÍa a 5u Conferência Estadual dos Direitos da

Pessoa Idosa, e de votar os encaminhamentos finais.

§ l' - A manifestação e ou intervenção dos membros da Plenária ocorrerá mediante prévia

inscrição na mesa coordenadora.

§ 2o - As decisões da Pleniíria serão todas por maioria simples.

§ 3o - Cada delegado terá direito a 1 (um) voto

§ 4o - As votações na plenaria serão feitas com a utilizaçáo do crachá

de identificação.

Artigo 21 - Na apre ciaçáo das avaliações e prioridades dos eixos propostas pelos trabalhos

de grupo, a mesa colocará em discussão e votação, sucessivamente, as apresentadas,

sendo possível nesta apresentaçáo, a solicitação de destaques.

Artigo 22 - Os destaques terão a intervenção de até dois participantes, sendo um para a

defesa e um paÍa encaminhamento em contrario'

§ 1" - Cada delegado terá aÍe dois minutos para sua manifestaçáo, sem direito areplica;

§ 2o - Os pontos paÍa os quais nenhum delegado solicitar destaque no momento da

votação, serão considerados aprovados por unanimidade pela Plenrária.

Artigo 23 -Durarúe a Conferência poderão ser apresentadas moções, que deverão conter

no mínimo l0% de assinaturas dos delegados presentes, as quais deverão ser anexadas

aos trabalhos conclusivos dos grupos.

Parágrafo Único. Somente farão parte do documento final, as moções aprovadas em

plenárta.

CAPÍTULO VM
Dos Recursos da Conferência Municipal

Artigo 24 - As despesas com a organizaçáo geral e arealizaçáo da Conferência correrão

por conta das instituições que compõem a Comissão Organrzadota da Conferência

Municipal e parcerias por ela efetuadas.

CAPÍTULO Ix
Das Disposições Finais

Artigo 25 - Serão conferidos certificados aos membros que participarem da Conferência.



Artigo 26 - O relatório constando: as deliberações da conferência, os delegados eleitos,

os convidados/observadores indicados e a prestação de contas deverá ser apresentado pela

Comissão Organizadoru da Conferência) em reunião ordinaria ou extraordinaria do

Conselho, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 27 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora e, caso não

haja consenso, serão levados à Plenária para apreciação e decisão.

SorrisoAvlT,26 de maio de 2025.

Plenrária da 5u Conferência Mtrnicipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sorriso-MT


